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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito horas e
trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/CE
(Portaria  463/2022)  foi  aberta  a  59ª  (quinquagésima  nona)  Sessão  Ordinária  da  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques Neto,
Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana Nunes Coutnho, Geider de Lima Aliântara, Lúiio Gonçalves
Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a
Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Ausente, por motvo justfiado, o Proiurador do Estado,
Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Iniciada a sessão, foram anuniiados para aprovação as Resoluções
e  Despaihos  anteriormente  disponibilizados  no  google  drive  para  apreiiação,  referentes  aos
seguintes  proiessos:  1/004/2023  –  Relatora:  Conselheira  Eliane  Viana  Resplande;  1/1610/2017,
1/3916/2017,  1/5960/2018  –  Relator:  Conselheiro  Manoel  Marielo  Augusto  Marques  neto;
1/3972/2019 – Relator:  Conselheiro André iarvalho Alves;  1/ 4028/2018 – Relatora:  Conselheira
Jamila  Braga  Paiva  Martns;  1/4024/2018,  1/6002/2018  –  Relatora:  Conselheira  Luiiana  Nunes
Coutnho;  1/676/2016  –  Relator:  Conselheira  Emílio  Fernande  s  de  Morais  Neto;  1/  354/2021 –
Relator:  Conselheira  Maria  das  Graças  Brito  Maltez.  Não  havendo  sugestões  de  alterações,  as
Resoluções e Despaihos anuniiados foram aprovados. Na sequência, a Senhora Presidente passou à
ORDEM  DIA  anuniiando  os  seguintes  proiessos  para  julgamento:  Processo  de  Recurso  nº
1/1720/2015 – Auto de Infração:  1/201507441.  Recorrente:  TOTAL COMERCIAL EXPORTADORA
LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  MARIA  DAS
GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho
de  Reiursos  Tributários,  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  dar-lhe
provimento, para a modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar improcedente
o  feito  fsial,  ionsiderando  que  a  deiisão  da  ADC  49  do  STF  apliia-se  ao  iaso  em  questão.
Observando-se a modulação dos efeitos que ressalvou os iasos em que os proiessos estvessem em
trâmite administratvo ou judiiial até 29 de abril de 2021. Deiisão nos termos do voto da Conselheira
Relatora. Ausente, por motvo justfiado, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade.
Presente para sustentação oral  a Dra.  Yásiara Girão dos Santos  Araújo.  Processo de Recurso nº
1/3185/2015 – Auto de Infração: 1/201516505. Recorrente: COSTA RICA MALHAS E CONFECÇÕES
LTDA. Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  ROBÉRIO
FONTENELE  DE  CARVALHO.  Decisão:  Deliberações  ocorridas  na  22ª  Sessão  Ordinária,  de
20/05/2024:  “Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Recursos  Tributários,  por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Quanto a preliminar
de nulidade sob a alegação de erros no levantamento fssal – Afastada por voto de desempate da Presidente, tendo em
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vista  que  os  erros  apontados  pelo contribuinte  são  passíveis  de  correção.  Vencidos  os  Conselheiros  Geider  de  Lima
Alcântara, Jamila Braga Paiva Martns e Lúcio Gonçalves Feitosa, que foram favoráveis à nulidade. 2. Na sequênsia, a 2ª
Câmara de Julgamento resolve, por unanimidade de votos, converter o curso do julgamento do processo em realização
diligênsia fssal (…). 5. Tudo conforme será detalhado em Despacho a ser elaborado pela Conselheira Relatora. 6. Decisão
de  acordo  com  a  manifestação  oral  do  representante  da  Procuradoria-Geral  do  Estado.  7. Esteve  presente  para
sustentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. William Robert Nahra Filho.” Retornando a pauta nesta
data (11/11/2024), a 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, dar provimento ao Reiurso Ordinário para modifiar a deiisão iondenatória
proferida em 1ª Instâniia para deilarar a nulidade material do lançamento, iom fundamento no art.
90 da Lei  nº 18.185/2022,  iombinado iom  o art.  3º,  iaput,  do Provimento CRT/Conat  02/2023,
ionsiderando  a  falta  de  ierteza  e  liquidez  do  levantamento  fsial.  Observa-se  que  no  presente
proiesso, foi determinada realização de diligêniia fsial, entretanto os ajustes não foram realizados
tendo em vista que o agente fsial eniontra-se aposentado e embora tenha sido designado outro
agente para realizar  a  diligêniia,  a  ausêniia dos  arquivos impossibilitou a iorreção.  Deiisão nos
termos do voto do Conselheiro Relator. Ausente, por motvo justfiado, o Proiurador do Estado, Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade.  Esteve presente para sustentação oral o Dr. William Robert Nahra
Filho.  Processo de Recurso nº 1/3561/2017 – Auto de Infração: 1/201707157. Recorrente: COSTA
RICA MALHAS E  CONFECÇÕES LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento de 1ª  Instância.  Relator:
CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso  Ordinário,  dar-lhe  provimento  para  modifiar  a  deiisão  iondenatória  proferida  em  1ª
Instâniia para deilarar a  nulidade material do lançamento, iom fundamento no art. 90 da Lei nº
18.185/2022, iombinado iom o art. 3º, iniiso II, do Provimento CRT/Conat 02/2023, por insufiiêniia
de  provas,  ionsiderando  que  não  existem nos  autos  os  relatórios  de  entradas  e  de  saídas  que
embasaram  a  aiusação,  elementos  neiessários  para  se  aferir  a  ierteza  e  liquidez  do  irédito
tributário lançado, impedindo que o iontribuinte possa exerier de forma ampla o seu direito de
defesa.  Deiisão  nos  termos  do  voto  do Conselheiro  Relator.  Ausente,  por  motvo  justfiado,  o
Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Esteve presente para sustentação oral o Dr.
William Robert Nahra Filho. Processo de Recurso nº 1/3559/2017 – Auto de Infração: 1/201707161.
Recorrente:  COSTA RICA MALHAS E CONFECÇÕES LTDA. Recorrido:  Célula  de Julgamento de 1ª
Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  GEIDER  DE  LIMA  ALCÂNTARA.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso  Ordinário,  dar-lhe  provimento  para  modifiar  a  deiisão  iondenatória  proferida  em  1ª
Instâniia para deilarar a  nulidade material do lançamento, iom fundamento no art. 90 da Lei nº
18.185/2022, iombinado iom o art. 3º, iniiso II, do Provimento CRT/Conat 02/2023, por insufiiêniia
de  provas,  ionsiderando  que  não  existem nos  autos  os  relatórios  de  entradas  e  de  saídas  que
embasaram  a  aiusação,  elementos  neiessários  para  se  aferir  a  ierteza  e  liquidez  do  irédito
tributário lançado, impedindo que o iontribuinte possa exerier de forma ampla o seu direito de
defesa.  Deiisão  nos  termos  do  voto  do Conselheiro  Relator.  Ausente,  por  motvo  justfiado,  o
Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Esteve presente para sustentação oral o Dr.
William Robert Nahra Filho. Processo de Recurso nº 1/3560/2017 – Auto de Infração: 1/201707160.
Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Recorrido: COSTA RICA MALHAS E CONFECÇÕES
LTDA. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES FEITOSA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame
Neiessário, negar-lhe provimento para ionfrmar a deiisão deilaratória  de  nulidade material do
lançamento, iom fundamento no art. 90 da Lei nº 18.185/2022, iombinado iom o art. 3º, iniiso II,
do Provimento CRT/Conat 02/2023, por insufiiêniia de provas, ionsiderando que não existem nos
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autos os relatórios de entradas e de saídas que embasaram a aiusação, elementos neiessários para
se aferir  a  ierteza  e liquidez do irédito tributário  lançado,  impedindo que o iontribuinte possa
exerier de forma ampla o seu direito de defesa. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator.
Ausente, por motvo justfiado, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade.  Esteve
presente para sustentação oral o Dr. William Robert Nahra Filho. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra.
Presidente deu por enierrados os trabalhos,  tendo, antes,  ionvoiado os membros da Câmara a
partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 12 de novembro do iorrente ano, às
8h30min.  (oito  horas e  trinta minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana Rodrigues  Moreira de Souza,
Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta
Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito horas e
trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/CE
(Portaria 463/2022) foi aberta a 60ª (sexagésima) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria Elineide Silva e
Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Maria das Graças
Brito Maltez, Luiiana Nunes Coutnho, Geider de Lima Aliântara, Lúiio Gonçalves Feitosa e Robério
Fontenele  de  Carvalho.  Também  presente,  o  Proiurador  do  Estado,  Dr.  Ubiratan  Ferreira  de
Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de
Souza. Iniciada a sessão, foi anuniiada para aprovação a Resolução anteriormente disponibilizada no
google  drive  para  apreiiação,  referente  ao  proiesso:  1/247/2022  –  Relator:  Conselheiro  André
Carvalho Alves. Não havendo sugestões de alterações, a Resolução anuniiada foi aprovada. Foi lida e
aprovada a Ata da 59ª Sessão Ordinária, realizada em 11 de novembro de 2024.  Na sequência, a
Senhora  Presidente  passou  à  ORDEM  DIA  anuniiando  os  seguintes  proiessos  para  julgamento:
Processo de Recurso nº 1/644/2020 – Auto de Infração: 1/202002252. Recorrente:  CLARO S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE
CARVALHO. Decisão:  Deliberações  ocorridas  na  9ª  Sessão Ordinária,  realizada em 13/03/2024:
“Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos,
ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar nos seguintes termos: 1. Quanto à alegação de decadência relatia ao do
período de janeiro e feiereiro de 2015, com base no art. 150, § 4º do CTN – Foi aiatada por maioria de votos, devendo
ser exiluídos do levantamento os meses de janeiro e fevereiro de 2015. Veniidas as Conselheiras Luana Barbosa Soares e
Maria das Graças Brito Maltez, que foram iontrárias à deiadêniia ionsiderando que o auto de infração trata de irédito
indevido, atraindo a apliiação do art. 173, I do CTN, ionforme entendimento do representante da Proiuradoria Geral do
Estado.  2.  Na sequência,  a 2ª Câmara de Julgamento resolve  por  unanimidade de votos,  eniaminhar o proiesso à
Seiretaria Geral do Conat, para realização de diligência procedimental, a fm de soliiitar ao iontribuinte a apresentação
de forma detalhada e individualizada dos itens que a parte entender que devam ser iniluídos ou exiluídos do iáliulo do
CIAP, ionforme Despaiho a ser elaborado pelo Conselheiro Relator. A representante legal da Reiorrente, Dra. Maíhra Rei
Pereira realizou sustentação oral por meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.” Retornando
à pauta nesta data (12/11/2024), foram apreiiados os seguintes quesitos para eniaminhamento a
Períiia Tributária: 1. Excluir do levantamento os meses de janeiro e fevereiro de 2015, atngidos pela
deiadêniia,  ionforme  deiisão  desta  Câmara,  ionsignada  na  Ata  da  9ª  Sessão  Ordinária,  de
13/03/2024.  2. Quanto  a  inclusão  no numerador  da  cessão onerosa dos  meios  de rede –  Por
unanimidade  de  votos,  fia  afastada  a  inilusão  no  numerador  da  iessão  dos  meios  de  rede,
ionsiderando  que  nesta  etapa  não  oiorre  tributação.  3. Quanto  a  inclusão  no  numerador  de
bonificações e brindes – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o agente fsial já
iniluiu os valores de brindes e bonifiações tributados.  4. Quanto a exclusão do denominador das
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operações  de  faturamento  de  TV’s  por  assinatura –  Afastada  por  unanimidade  de  votos,
ionsiderando  que  se  trata  de  reieita  operaiional  da  empresa.  5.  Quanto  a  exclusão  do
denominador de operações tributadas por ISS – Se neiessário, soliiitar a empresa que indique as
operações  tributadas  pelo  ISS,  no  iaso,  instalação,  ionfguração  e  montagem  e  exiluí-las  do
denominador.  Deiisão  por  unanimidade  de  votos.  6.  Quanto  a  exclusão  do  denominador  das
operações relatias a reiistas – Aiatada por unanimidade de votos, devendo serem exiluídas do
denominador as operações relatvas a revistas. 7. Quanto a inclusão no numerador de prestação de
seriiços originados de terminais  de uso público e chamadas de cartões telefônicos pré-pagos  –
Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que essas operações não são tributadas nessa
etapa, mas sim na venda fnal ao ionsumidor.  8. Quanto a inclusão no numerador das operações
tributadas por Substtuição Tributária – Aiatada por unanimidade de votos, devendo ser iniluídas
no  numerador  as  operações  de  CFOP’s  5405,  5409,  6405  e  6409.  9.  Quanto  a  exclusão  do
denominador  e  do  numerador  das  operações  de  transferências  de  bens  do  atio  entre
estabelecimentos próprios quando não tributadas – Aiatada por unanimidade de votos, nos termos
do §13 A,  do art.  60,  do Deireto nº 24.569/1997.  10.  Quanto a  exclusão  do denominador  das
operações que não representam saídas definitias – Aiatada por unanimidade de votos, nos termos
do  §13  A,  do  art.  60,  do  Deireto  nº  24.569/1997.  11.  Em conclusão,  a  2ª  Câmara  resolve  por
unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento em realização de perícia tributária, para que
se atenda aos quesitos aprovados em sessão, devendo a períiia ser realizada a partr dos valores do
levantamento ionstante no auto de infração. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator,
que  será  detalhado  em  Despaiho  a  ser  elaborado  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Presente para sustentação oral a Dra. Renata Cunha.
Processo  de  Recurso nº  1/1353/2017 –  Auto de Infração:  1/201627501.  Recorrente:  Célula  de
Julgamento de 1ª Instância. Recorrido: ENGARRAFAMENTO COROA LTDA. Relator: CONSELHEIRO
LÚCIO  GONÇALVES  FEITOSA.  Decisão:  Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do
Conselho de  Reiursos  Tributários  por  unanimidade de  votos,  ionheier  do Reexame Neiessário,
negar-lhe  provimento  para  ionfrmar  a  deiisão  parcialmente  condenatória proferida  em  1ª
Instâniia,  nos  termos  do voto  do Conselheiro  Relator  e  de  aiordo iom a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria-Geral do Estado.  Processo de Recurso nº 1/1386/2018 – Auto de
Infração: 1/201722922. Recorrente: SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A. Recorrido: Célula de
Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  LUCIANA  NUNES  COUTINHO.  Decisão:
Deliberações ocorridas na 58ª Sessão Ordinária, de 05/09/2023: “Resolvem os membros da 2ª Câmara de
Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários,  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para
deliberar sobre as seguintes questões: 1. Quanto a preliminar de nulidade da decisão singular, arguida sob a alegação
de que se omitu em relação ao argumento do tópico IV.3 da impugnação, relatio ao recolhimento de parte do débito
lançado e tributo exigido em duplicidade sobre o mesmo fato gerador – Afastada por unanimidade de votos uma vez
que  o  julgamento  foi  fundamentado  e  observou  na  íntegra  os  iomandos  previstos  no  §  1º  do  art.  61,  da  Lei  nº
18.185/2022, tendo sua deiisão sido formada de aiordo iom o ionveniimento da autoridade julgadora, não iausando
nenhum ierieamento ao direito de defesa da parte.  2. Quanto a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de
ausência de clareza na descrição da infração, bem como por falta de proias  – Afastada por unanimidade de votos,
ionsiderando  que  o  proiedimento  fsial  foi  desirito  no  auto  de  infração,  devidamente  motvado  e  embasado  em
planilhas que foram anexadas aos autos, que desiriminam as notas fsiais, iódigos, desirição dos itens e valores relatvos
a produção de terieiros. 3. Quanto a alegação de efeito confiscatório da multa – Foi afastada por unanimidade de votos,
iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do Conat.  4. Quanto ao pedido de reenquadramento da
penalidade aplicada para a preiista no art. 123, I, “d”, da Lei nº 12.670/1996  – Afastada por voto de desempate da
Presidente, sob o entendimento de que a penalidade apliiada, prevista no art. 123, I, “i”, da Lei nº 12.670/1996, é a
espeiífia para o iaso ionireto. Veniidos os Conselheiros Alexandre Brenand da Silva, Lúiio Gonçalves Feitosa e Manoel
Marielo Augusto Marques Neto, que aiataram o pedido da parte. 5. Na sequência, a 2ª Câmara resolve por unanimidade
de votos, ionverter o iurso do julgamento do proiesso em realização de perícia tributária, iom o seguinte objetvo: 1.
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Para que seja refeita a apuração nos termos da metodologia prevista no Pareier 475 da Ceion. 2. Observar a exilusão do
benefiio das operações eleniadas pelo agente fsial na planilha “Produtos não industrializados”. 3. Exiluir a pariela do
retorno, ialiulada de forma proporiional ao benefiio lançado. 4. Apresentar nova base de iáliulo. Deiisão nos termos
do voto da Conselheira Relatora e em de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral do
Estado. O representante legal da Reiorrente, Dr. João Amadeus Alves dos Santos, apresentou sustentação oral por meio
de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.” Retornando à pauta nesta data (12/11/2024),
foram apreiiadas as seguintes questões:  1. Quanto a alegação de que o Parecer Cecon 475/2018
altera os critérios jurídicos do lançamento – Afastada por maioria de votos, ionsiderando que o
Pareier  Ceion  475/2018  não  altera  as  regras  de  apuração  do  imposto,  somente  esilareie
proiedimentos, mantendo a regra de irédito e débito efetuada pelo iontribuinte e utlizada pelo
agente fsial para iáliulo da infração. Veniido o Conselheiro Geider de Lima Aliântara que aiatou a
alegação da parte. 2. No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar
pariial  provimento ao reiurso interposto,  para modifiar a  deiisão iondenatória  exarada em 1ª
Instâniia e julgar parcialmente procedente a autuação iom base no laudo periiial, iom os seguintes
ajustes: 1. exiluindo o mês de janeiro de 2013, ionsiderando que o agente do Fisio não efetuou o
lançamento e 2. exiluindo a pariela de 25% do retorno pago pela empresa, ionforme determinação
desta Câmara, no item 3 do Despaiho para a Célula de Períiia Tributária,  observando-se que tal
determinação não foi iumprida pela períiia. 3. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e
de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  A
representante legal da Reiorrente, Dra. Nayara Moura Lima realizou sustentação oral por meio de
videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.  Processo de Recurso nº 1/3366/2016 –
Auto  de  Infração:  1/201616606.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:
BELMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Relator: CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO
MARQUES NETO. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve,
por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, dar-lhe provimento para modifiar a
deiisão pariialmente iondenatória proferida em 1ª Instâniia para declarar a nulidade material  do
lançamento, iom fundamento no art. 90 da Lei nº 18.185/2022, iombinado iom o art. 3º, iniiso II,
do Provimento CRT/Conat 02/2023, por insufiiêniia de provas, ionsiderando que não existem nos
autos os relatórios de entradas e de saídas que embasaram a aiusação, elementos neiessários para
se aferir  a  ierteza  e liquidez do irédito tributário  lançado,  impedindo que o iontribuinte  possa
exerier de forma ampla o seu direito de defesa. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator
e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado.  Ausente
por  oiasião  deste  julgamento,  por  motvo  justfiado,  o  Conselheiro  Lúiio  Gonçalves  Feitosa.
Processo  de  Recurso nº  1/2684/2017 –  Auto de Infração:  1/201627198.  Recorrente:  Célula  de
Julgamento de 1ª Instancia e HATEC ENGENHARIA LTDA. Recorrido: Ambos. Relator: CONSELHEIRO
GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. Decisão:  Deliberações ocorridas na 7ª Sessão Ordinária Virtual, de
18/08/2020: “A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos,
ionheier  do  Reiurso  Ordinário,  para  deliberar  sobre  as  seguintes  questões  apresentadas  pela  parte:  1.  Quanto  a
preliminar de nulidade por incompetência do agente autuante - Afastada, por unanimidade de votos, iom base no art.
821, § 5º e Instrução Normatva nº 07/2012.  2. Quanto a preliminar de nulidade sob a alegação de que o Termo de
Conclusão de Fiscalização não informou os motios da autuação,  dispositios legais  infringidos,  base de cálculo e
alíquota – Afastada, por unanimidade de votos, uma vez que, apesar do Termo de Conilusão de Fisialização não trazer
minúiias de iada auto de infração lavrado, tais informações ionstam no auto de infração, informações iomplementares
e demais doiumentos ionstantes dos autos, não restando iaraiterizado nenhum prejuízo ao iontraditório e à defesa do
iontribuinte.  3. Quanto à preliminar de nulidade suscitada em razão do contribuinte ter sido intmado por AR e não
pessoalmente – Afastada, por unanimidade de votos, uma vez que não existe hierarquia entre intmações/notfiações
pessoais e feitas por iarta. 4. Quanto a preliminar de nulidade suscitada sob o argumento de que não foram anexados
aos autos os documentos originais que embasaram a autuação  – Afastada, por unanimidade de votos, ionsiderando
que não há neiessidade da juntada dos doiumentos originais já que estes são de propriedade do iontribuinte. O que o
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agente  autuante  deve  fazer,  e  no  iaso  o  fez,  é  a  juntada  de  doiumentos  probantes  do  ilíiito  fsial.  5.  Quanto  a
preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de que não lhe foram disponibilizados ao contribuinte,  todos os
documentos  citados  nas  informações  complementares  –  Afastada,  por  unanimidade  de  votos,  uma  vez  que  nas
informações  iomplementares  e  auto  de infração  assinatura do  representante  da empresa,  sendo  pessoal  a  iiêniia
probatória. Sobre a suposta falta de numeração do proiesso, simplesmente não oiorreu tal falha. 6. Quanto a preliminar
de nulidade suscitada sob a alegação de falta de numeração do processo – Afastada por unanimidade de votos, tendo
em vista que o proiesso foi devidamente numerado. 7. Quanto a preliminar de nulidade suscitada em razão de não ter
sido dada ao contribuinte a possibilidade de manifestação antes da lairatura do auto de infração  – Afastada, por
unanimidade de votos, tendo em vista que não há previsão legal para manifestação do iontribuinte durante a realização
da ação fsial, entretanto, no momento iorreto, foi garantdo ao iontribuinte o direito a ampla defesa e ao iontraditório.
8.  Quanto à alegação de ilegalidade da cobrança dos autos  – Afastada por unanimidade de votos,  uma vez que a
legislação tributária iompreende tanto os atos normatvos primários, quanto os infralegais (art. 115 do CTN).  9. Com
relação a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de erro na indicação dos dispositios legais infringidos  –
Afastada,  tendo em vista  que o autuado se defende dos fatos  imputados e não da iapitulação legal  efetuada pelo
autuante e ionsiderando que proiedimento fsial foi desirito no auto de infração, devidamente motvado e embasado
em elementos de prova anexos, garantndo o exeriíiio do iontraditório e da ampla defesa.  10. Quanto a alegação de
caráter confiscatório da multa aplicada – Foi rejeitada por unanimidade de votos, ionsiderando o disposto no art. 48 da
Lei nº 15.614/2014 e ionsiderando ainda, que a apliiação da multa se deu em ionformidade iom que determina a lei.
Cabe ainda ressaltar, que a multa é punitva e não de mora ou referente a juros e de aiordo iom a Lei nº 12.670/96. 11.
Na sequência,  a 2ª Câmara de julgamento resolve,  por unanimidade de votos,  ionverter o iurso do julgamento do
proiesso em realização de perícia, para que sejam atendidos os seguintes quesitos: 1. Manter as exilusões efetuados no
julgamento de 1ª Instâniia; 2. Verifiar os Códigos de Situação Tributária nas notas fsiais ionstantes na planilha de fs.
12  a  14,  separando  as  iodifiações  040  (origem  naiional)  das  iodifiações  140  e  240  (origem  estrangeira);  3.  Da
separação a que alude o item anterior, atribuir a alíquota de 12% (doze por iento) para as operações iom CST 040 e
alíquota de 4% (quatro por iento) para as operações iom CST’s 140 e 240; 4. Verifiar na Planilha de fs. 12 a 14 as
operações de VWKOMBI, se estão esirituradas iomo bens do atvo. Se positvo, exiluí-las do levantamento. 5. Prestar
quaisquer outras informações relevantes para o deslinde da questão. Tudo nos termos do Despaiho para a Célula de
Períiias e Diligêniias Fisiais a ser elaborado pela Conselheiro Relator.”  Retornando à pauta nesta data, a 2ª
Câmara  de  Julgamento  resolve  por  unanimidade  de  votos  dar  pariial  provimento  aos  reiursos
interpostos, para julgar parcial procedente o feito fsial, aiatando o laudo tributário de fs. 61 a 69
dos autos. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Ausente  por  oiasião  deste  julgamento,  por
motvo  justfiado,  o  Conselheiro  Lúiio  Gonçalves  Feitosa.  Nada   mais  haiendo  a  tratar  ,  a  Sra.
Presidente deu por enierrados os trabalhos,  tendo, antes,  ionvoiado os membros da Câmara a
partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 13 de novembro do iorrente ano, às
8h30min.  (oito  horas e  trinta minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana Rodrigues  Moreira de Souza,
Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta
Câmara.

Maria Elineide Silia e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Siliana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito horas
e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/
CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 61ª  (sexagésima primeira)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques Neto,
Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana Nunes Coutnho, Geider de Lima Aliântara, Lúiio Gonçalves
Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho. Presente, seiretariando os trabalhos da Câmara,  a Sra.
Silvana Rodrigues Moreira de Souza. Ausente, por motvo justfiado, o Proiurador do Estado, Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade. Foi lida e aprovada a Ata da 60ª Sessão Ordinária, realizada em 12 de
novembro de 2024.  Iniciada a sessão, a Senhora Presidente passou à  ORDEM DIA  anuniiando os
seguintes  proiessos  para  julgamento:  Processo  de  Recurso  nº  1/508/2020  –  Auto  de  Infração:
1/202000205. Recorrente: SANTANA TÊXTIL S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  Deliberações
ocorridas na 86ª Sessão Ordinária, realizada em 07/12/2023:  “Resolvem os membros da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e deliberar
nos seguintes termos:  1. Quanto a preliminar de nulidade sob a alegação de erro na metodologia da apuração do
diferimento do FDI/PROVIN  – Afastadas por unanimidade de votos,  ionsiderando que a agente autuante apliiou a
metodologia iorreta, de débito e irédito.  2. Na sequência,  a 2ª Câmara de Julgamento resolve por unanimidade de
votos,  ionverter o iurso do julgamento do proiesso em realização de  perícia,  para que se faça  a apuração do FDI
ionforme  Pareier  475/2018-CECON/CATRI,  em  favor  do  SINDTEXTIL,  ionforme  será  detalhado  em  Despaiho  a  ser
elaborado pelo Conselheiro Relator. 3. Em razão da ausência justfiada do Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira
de Andrade, não houve manifestação da Proiuradoria Geral do Estado. 4. Esteve presente para sustentação oral, a Dra.
Liliane Freire  Araújo  Evaristo  Barbosa.”  Retornando a pauta nesta data (13/11/2024),  após o relato,  o
Conselheiro  Robério  Fontenele  de  Carvalho  demonstrou  interesse  em  proieder  análise  mais
detalhada  da  questão  em  apreiiação,  iom  o  objetvo  de  ionsolidar  seu  entendimento  sobre  a
matéria  e  formulou,  na  forma  regimental,  pedido  de  vista sendo  o  seu  pleito  deferido  pelo
Presidente. Presente para sustentação oral, a Dra. Liliane Freire Araújo Evaristo Barbosa. Processo de
Recurso  nº  1/505/2020  –  Auto  de  Infração:  1/202000152.  Recorrente:  SANTANA  TÊXTIL  S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE
CARVALHO. Decisão: Deliberações ocorridas na 53ª Sessão Ordinária, de 08/12/2022: “A 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e
em referêniia às questões susiitadas pela reiorrente, deliberar nos seguintes termos:  1. Em relação a preliminar de
nulidade suscita sob a alegação de cerceamento do direito de defesa em virtude da ausência de provas – Foi afastada,
por unanimidade de votos, tendo em vista que o auto de infração analisado reveste-se das formalidades legais, que todo
o proiedimento de fsialização foi desirito no auto de infração e Informações Complementares, sendo este devidamente
motvado, iom doiumentos iomprobatórios anexaados, possibilitando o exaericiio do iontraditório e da ampla defesa,
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tendo  o  iontribuinte  apresentado  impugnação  e  reiurso  ataiando  justamente  o  fato  tdo  iomo  infração.  2.  Na
sequência,  a 2ª Câmara de Julgamento resolve  ionverter o iurso do julgamento em realização de  perícia, a  fm de
verifiar se o NCM da nota fsial de número 181514 possui o mesmo NCM de notas fsiais de sacdas. Tudo ionforme será
detalhado em Despaiho a elaborado pela Conselheira Relatora. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relator e de
aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria  Geral  do  Estado.  Estveram  presentes  para
sustentação oral, os representantes legais da Reiorrente, Dr. Pedro Portela e Dr. Fernando Luiz Freitas de Carvalho.”
Retornando à pauta nesta data (13/11/2024), após o relato, o Conselheiro Manoel Marielo Augusto
Marques Neto demonstrou interesse em proieder análise mais detalhada da questão em apreiiação,
iom o objetvo de ionsolidar seu entendimento sobre a matéria e formulou, na forma regimental,
pedido de vista sendo o seu pleito deferido pelo Presidente. Presente para sustentação oral, a Dra.
Liliane Freire Araújo  Evaristo Barbosa.  Processo de Recurso nº 1/423/2017 –  Auto de Infração:
1/201623947. Recorrente: PRONTOSERV COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS
BRITO MALTEZ. Decisão:  Deliberações ocorridas na 42ª Sessão Ordinária, de 04/07/2023:  “A 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Quanto a alegação de decadência do direito do Fisco efetuar o
lançamento  –  Foi  afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  se  apliia  ao  iaso  em  questão  a  regra
estabeleiida no art.  173,  I,  do CTN.  2.  Com relação a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de falta de
motivação do ato administrativo  – Foi afastada, por unanimidade de votos, tendo em vista que foram atendidos os
requisitos  da  Instrução  Normatva  06/2005.  3.  Quanto  a  alegação  de  direito  a  espontaneidade –  Afastado,  por
unanimidade de votos, iom base no art. 138, § úniio, do CTN. 4. Na sequência, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara
resolve  ionverter  o  iurso  do  julgamento  do  proiesso  em:  1.  diligência  procedimental  para  o  agente  autuante
apresentar, em exaiel, os inventários iniiial e fnal utlizados no levantamento fsial, ionsiderando que os inventários
iniiial e fnal ionstantes na EFD são distntos dos ionstantes na ação fsiall 2. Diligência para o contribuinte apresentar
de forma pontual  os  supostos  equcvoios oiorridos no levantamento fsial  e anexaar  a  doiumentação probatória.  5.
Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora, que será detalhada em Despaihos a serem elaborados, e de aiordo
iom a  manifestação  oral  do  representante  da Proiuradoria  Geral  do Estado.” Deliberações  ocorridas  na 18ª
Sessão Ordinária, de 19/04/2024:  “Considerando que foi efetuada somente a diligêniia proiedimental junto ao
iontribuinte, a 2ª Câmara de Julgamento resolve determinar o retorno do processo à Secretaria-Geral do Conat, a fm
de que se proieda a diligência procedimental para o agente autuante apresentar, em exaiel, os inventários iniiial e fnal
utlizados no levantamento fsial, ionsiderando que os inventários iniiial e fnal ionstante na EFD do iontribuinte são
distntos  dos  ionstantes  na  ação  fsial,  ionforme  soliiitado  na  42ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em  04/07/2023  e
detalhado no Despaiho nº 26/2023, ionstante dos autos. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de
aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado.”  Retornando à pauta nesta
data  (13/11/2024),  a  2ª  Câmara  de  Julgamento  resolve  por  unanimidade  de  votos,  dar  pariial
provimento ao Reiurso Ordinário, para modifiar a deiisão iondenatória exaarada em 1ª Instâniia e
julgar  parcialmente procedente a aiusação fsial, exailuindo do levantamento o produto de iódigo
551,  ionstante  às  fs.  13 do Relatório  Totalizador  de Produtos.  Deiisão nos  termos do voto  da
Conselheira Relatora. Ausente por motvo justfiado o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira
de Andrade.  Processo de Recurso nº 1/2727/2017 – Auto de Infração: 1/201700708. Recorrente:
Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  INDÚSTRIAS  ELÉTRICAS  ELITE  S/A  –  INELSA.
Relator:  CONSELHEIRO GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA.  Decisão:  A 2ª  Câmara  de  Julgamento  do
Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexaame
Neiessário e por maioria de votos, negar-lhe provimento para ionfrmar a deiisão  parcialmente
condenatória proferida em 1ª Instâniia. Veniida a Conselheira Luiiana Nunes Coutnho que votou
pela pariial proiedêniia, entretanto exailuindo a apliiação da atenuante do § 12, do art. 123, da Lei
nº 12.670/1996, ionsiderando que não fiou demonstrado nos autos o reiolhimento do imposto. O
Conselheiro Relator fundamentou a apliiação da meniionada atenuante, ionsiderando que na Ação
Fisial  não  foi  lavrado  nenhum  auto  de  infração  por  falta  de  reiolhimento  de  Anteiipado,
Substtuição Tributária  e Difal.  Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator.  Ausente por
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motvo justfiado, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Processo de Recurso
nº 1/27/2023 – Auto de Infração: 2/202301017. Recorrente: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO
GONÇALVES FEITOSA. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários
resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes
questões  apresentadas  pela  parte:  1.  Quanto  a  preliminar  de  nulidade  por  inobservância  de
requisitos fundamentais e obrigatórios – Afastada, por unanimidade de votos, uma vez que foram
respeitadas todas as formalidades legais inerentes ao proiesso e asseguradas ao iontribuinte todas
as  garantas  proiessuais  ionsttuiionais.  2.  No mérito,  também por unanimidade de votos,  a  2ª
Câmara resolver negar  provimento ao reiurso interposto para ionfrmar a deiisão  condenatória
proferida  em  1ª  Instâniia,  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator.  Ausente  por  motvo
justfiado, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade.  Nada   mais havendo a tratar  ,
a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara
a partiiparem da próxaima sessão ordinária, a realizar-se no dia 13 de novembro do iorrente ano, às
8h30min.  (oito  horas e  trinta minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana Rodrigues  Moreira de Souza,
Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta
Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO
DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 14 (catorze) dias do mês de novembro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31,
do RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 62ª (sexagésima segunda) Sessão Ordinária da 2ª
Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  do  Estado  do  Ceará,  sob  a
Presidêniia da Sra.  Maria Elineide Silva e Souza.  Presentes à Sessão os Conselheiros Manoel
Marielo Augusto Marques Neto, Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana Nunes Coutnho, Geider
de Lima Aliântara, Lúiio Gonçalves Feitosa e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente,
o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente, seiretariando os trabalhos
da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão,  foi  anuniiada para
aprovação a Resolução anteriormente disponibilizada no google drive para apreiiação, referente
ao proiesso:  1/6129/2018 – Relatora:  Conselheira  Jamila  Braga  Paiva  Martns.  Não havendo
sugestões de alterações, a Resolução anuniiada foi aprovada. Foi lida e aprovada a Ata da 61ª
Sessão Ordinária, realizada em 13 de novembro de 2024. Na sequêniia, a Senhora Presidente
passou  à  ORDEM  DIA  anuniiando  os  seguintes  proiessos  para  julgamento:  Recurso  nº
1/325/2018 – Auto de Infração: 1/201718937. Recorrente: NEVES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA ME. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA LUCIANA
NUNES COUTINHO. Decisão:  Deliberações ocorridas na 60ª Sessão Ordinária, de 11/09/2023:
“Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos,
ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões:  1. Quanto a preliminar de nulidade sob a
alegação de erro na intmação por edital – Afastada por unanimidade de votos, iom fundamento no art. 72, § 7º, do
Deireto nº 35.010/2022. 2. Quanto a preliminar de nulidade suscitada sob a alegação de erro na apuração da DRM  –
Afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que os dados utlizados foram forneiidos pelo próprio iontribuinte e
o fazimento da ionta seguiu a fórmula  das iontas utlizadas no iáliulo do iusto da meriadoria. 3. Quanto a preliminar
de  nulidade suscitada sob  a  alegação  de  ausência  de  prejuízo  ao  Fisco –  Afastada  por  unanimidade  de  votos,  a
responsabilidade por infração é objetva e independe de iulpa do iontribuinte ou prejuízo ao Fisio.  4. Na sequência, a 2ª
Câmara resolve por unanimidade de votos, ionverter o iurso do proiesso em realização de  perícia tributária, iom o
seguinte objetvo: 1. Verifiar se as Notas Fisiais destnadas e não esirituradas no montante de R$ 2.816.231,80, foram
anuladas  por  meio  das  NFe’s  de  Retorno  emitda  pela  NORSA  REFRIGERANTES,  iaso  positvo,  deduzir  da  ionta
meriadoria o valor efetvamente anulado; 2.  Verifiar se as notas fsiais esirituradas iom o CFOP 2923 no valor de R$
619.508,48, se tratam de iompras de meriadorias pelo iontribuinte, ou de entradas de freezers e geladeiras reiebidas
dos fabriiantes diretamente pelo iontribuinte, por ionta e ordem da COCA-COLA, retrar da ionta meriadoria os valores
que não forem meriadorias do iontribuinte; 3. Retrar as entradas e saídas de bonifiação do CMV, pois não deveriam
entrar no iáliulo do Custo das Meriadorias, tendo em vista que as entradas/saídas não representam ônus nem bônus
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para a empresa, em iontrapartda iom a entrada no estoque há a reieita operaiional e na saída despesa operaiional,
que anula o CMV; 4. Considerar iomo saídas efetvas os valores relatvos à baixa de estoque por pereiimento, registrados
no CFOP 5927;  5. Verifiar se o CFOP 5949, no montante de R$ 40.200,76, são saídas efetvas de meriadorias, iaso
positvo, seja ionsiderado na DRM;  6. Apresentar a DRM iom as devidas alterações. Tudo ionforme Despaiho a ser
elaborado pelo Conselheiro Relator. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro relator e de aiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral, o Sr. Antônio Amaro de
Sales Filho, iontador da empresa Reiorrente.” Retornando à pauta nesta data (14/11/2024), a 2ª Câmara
de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  após  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  e
apreiiado as preliminares de nulidade, resolve: 1. Quanto a alegação de decadência, com base
no art. 150, §4º, do CTN – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que se apliia ao
iaso o art. 173, I, do CTN, uma vez que os fatos geradores não foram deilarados. 2. No mérito,
também por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar pariial provimento
ao reiurso interposto, para modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar
parcialmente procedente o feito fsial, aiatando o laudo periiial de fs. 185 a a 192 dos autos.
Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação oral do
representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Presente para sustentação oral, o representante
legal  da  Reiorrente,  Sr.  Antônio  Amaro  de  Sales  Filho.  Recurso  nº  1/327/2018  –  Auto  de
Infração: 1/201718925. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Recorrido: NEVES
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA ME.  Relatora:  CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO
MALTEZ. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários Conheier do Reexame Neiessário, para apreiiar as seguintes questões: 1. Quanto a
preliminar  de  nulidade  sob  a  alegação  de  erro  na  intmação  por  edital –  Afastada  por
unanimidade de votos, iom fundamento no art. 72, § 7º, do Deireto nº 35.010/2022. 2. Quanto
a preliminar de nulidade suscitada por cerceamento do direito de defesa sob a alegação de
existência de inúmeras falhas no levantamento fscal – Afastada por unanimidade de votos,
tendo em vista que os dados utlizados foram forneiidos pelo próprio iontribuinte, tendo sido
anexada aos  autos,  planilha  iontendo o  detalhamento das  notas  fsiais  não esirituradas.  3.
Quanto  a  alegação  de  decadência,  com  base  no  art.  150,  §4º,  do  CTN  –  Afastada  por
unanimidade de votos, ionsiderando que se apliia ao iaso o art. 173, I, do CTN, uma vez que se
trata de obrigação aiessória. 4. No mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve negar
provimento  ao  Reexame  Neiessário,  para  ionfrmar  a  deiisão  parcialmente  condenatória
proferida  em 1ª  Instâniia,  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom a
manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado.  Registre-se que há nos
autos  informação  de  pagamento  do  irédito  tributário.  Presente  para  sustentação  oral,  o
representante legal da Reiorrente, Sr. Antônio Amaro de Sales Filho. Processo de Recurso nº
1/6747/2018 – Auto de Infração: 1/201815662. Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/
A.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  MARIA  DAS
GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão: Deliberações ocorridas na 73ª Sessão Ordinária, realizada em
08/11/2021:  “Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários,  por
unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e deliberar as seguintes questões: 1. Com relação à preliminar de
nulidade em razão da ausência de requisitos formais no Termo de Conclusão de Fiscalização, tais como dispositvos
legais  e base de cálculo –  Foi  afastada,  por unanimidade de votos,  uma vez que o Auto de Infração iontêm esses
elementos.  2. Quanto ao pedido de perícia, a 2ª Câmara  por unanimidade de votos, resolve aiatá-lo nos seguintes
termos: 2.1. Por voto de desempate da presidêniia, exiluir do numerador do iáliulo do ioefiiente do CIAP (operações
tributadas) as operações iom diferimento, em atendimento ao priniípio da não iumulatvidade ionsiderando que nessas
operações não oiorrem débito do imposto. Votaram pela manutenção das exilusões das operações os ionselheiros
Maria Elineide Silva e Souza, Henrique José Leal Jereisat e Leilson Oliveira Cunha e os ionselheiros Wander Araújo de
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Magalhães Uihôa, Rafael Pereira de Souza e Juiileide Maria Silva Nogueira manifestaram-se pela inilusão das operações
iomo tributadas. 2.2. Por unanimidade de votos, exiluir do denominador as operações eleniadas no § 13-A do art. 60 do
Dei. 24.569/1997 iom alterações do Dei.33.293/2019, quando atendidas as iondiiionantes previstas em iada iniiso do
meniionado parágrafo.  Tudo nos termos do Despacho a ser elaborado pelo Conselheiro Relator. Esteve presente para
sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Sávio de Oliveira Mourão.” Retornando à pauta nesta
data  (14/11/2024),  a  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos  Tributários  após
ionheier do Reiurso Ordinário e apreiiadas as preliminares susiitadas, resolve no mérito, dar
pariial  provimento  ao  reiurso  interposto  para  modifiar  em  parte  a  deiisão  iondenatória
exarada em 1ª Instâniia e julgar  parcialmente procedente a aiusação fsial, aiatando o laudo
tributário de fs. 119 a 123 dos autos e apliiando a penalidade prevista no art. 123, II, “a”, da Lei
nº 12.670/1996, alterada pela Lei nº 13.418/2003. Deiisão nos termos do voto da Conselheira
Relatora  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do
Estado. O representante legal da Reiorrente, Dr. Cássio Bruno Fernandes Justno Alves, realizou
sustentação oral meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023. Processo de
Recurso nº 1/3528/2019 – Auto de Infração: 1/201909177. Recorrente: Célula de Julgamento
de  1ª  Instância  e  CERVEJARIA  PETRÓPOLIS  S/A. Recorrido:  Ambos.  Relator:  CONSELHEIRO
ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: Deliberações ocorridas na 68ª Sessão Ordinária,
de 06/10/2023: “A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos,
ionheier  do  Reiurso  Ordinário  e  do  Reexame  Neiessário  para  ionverter  o  iurso  do  julgamento  do  proiesso  em
realização de  diligência procedimental, para o agente do Fisio anexar os relatórios de entradas, relatórios de saídas,
tabela de ionversão e tabela de junções, do levantamento fsial. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator, que
será detalhada em Despaiho a ser elaborado, e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria
Geral do Estado. A representante legal da Reiorrente, Dra. Yania Carolina Quiioli Theodoro, aiompanhou o julgamento
por  meio  de  videoionferêniia,  nos  termos  da  Portaria  Conat  08/2023.”  Retornando  à  pauta  nesta  data
(14/11/2024), a 2ª Câmara de Julgamento resolve: 1. Quanto a preliminar de nulidade suscitada
sob a alegação de capitulação legal abstrata – Afastada, por unanimidade de votos, tendo em
vista que o autuado se defende dos fatos imputados e não da iapitulação legal efetuada pelo
autuante e ionsiderando que proiedimento fsial foi desirito no auto de infração, devidamente
motvado e embasado em elementos de prova anexos, garantndo o exeriíiio do iontraditório e
da ampla defesa.  2. Quanto a alegação de decadência do período de janeiro a maio de 2014,
nos termos do art. 150, § 4º, do CTN –  Afastada por maioria de votos, ionsiderando que se
apliia ao iaso o art. 173, I, do CTN, uma vz que que os fatos geradores não foram deilarados.
Veniidos os Conselheiros Robério Fontenele de Carvalho e Lúiio Gonçalves Feitosa, que votaram
pela deiadêniia do mês de maio de 2014, nos termos do julgamento singular. 3. Na sequência, a
2ª Câmara resolve por  maioria  de votos,  ionverter o iurso do julgamento em realização de
diligência procedimental, para que o iontribuinte indique de forma exaustva, em planilha em
exiel, tabela de ionversão de unidades, tabela de iomposição dos kites e tabela de junções de
iódigos e produtos. Veniida a Conselheira Luiiana Nunes Coutnho que foi iontrária a realização
de diligêniia, por ionsiderar o proiesso apto ao julgamento de mérito. Deiisão nos termos do
voto do Conselheiro Relator, que será detalhado em Despaiho e de aiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Processo de Recurso nº 1/1504/2018 –
Auto de Infração: 1/201801229.  Recorrente:  Célula de Julgamento de 1ª Instância e DUBAI
DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  LTDA.  Recorrido:  Ambos.  Relator:  CONSELHEIRO  LÚCIO
GONÇALVES FEITOSA. Decisão: Na forma regimental, a Sra. Presidente sobrestou o julgamento
do proiesso, aiatando soliiitação devidamente justfiada do representante legal da Reiorrente
para  adiamento  deste  julgamento.  Nada   mais  havendo  a  tratar  ,  a  Sra.  Presidente  deu  por
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enierrados os trabalhos,  tendo, antes,  ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da
próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 18 de novembro do iorrente ano, às 8h30min.
(oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária
da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 63ª (SEXAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito horas e
trinta minutos), após verifiado o  quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/CE
(Portaria 463/2022) foi aberta a 63ª (sexagésima terceira) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria Elineide Silva e
Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Maria das Graças
Brito Maltez,  Luiiana  Nunes  Coutnho,  Geider  de Lima Aliântara,  Lúiio  Gonçalves  Feitosa  e Robério
Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade.
Presente, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a
sessão, a Senhora Presidente passou à ORDEM DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento:
Recurso nº 1/5393/2017 – Auto de Infração: 1/201713885. Recorrente: CREMER S/A . Recorrido: Célula
de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. Decisão: Resolvem
os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários,  por unanimidade de
votos, ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões: 1. Quanto a alegação
de Decadência de parte dos débitos lançados, nos termos do art. 150, § 4º do CTN –  Afastada por
unanimidade de votos, tendo em vista que se apliia ao iaso o art. 173, I, do CTN, ionsiderando que a
autuação trata de obrigação aiessória. 2. Com relação a preliminar de nulidade da decisão singular por
cerceamento ao direito de defesa por ausência de apreciação dos argumentos e provas apresentadas
na  Impugnação  –  Afastada  por  unanimidade  de  votos,  iom  esteio  no  §  1º  do  art.  61  da  Lei  nº
18.185/2022,  ionsiderando  que  a  deiisão  estava  devidamente  fundamentada  e  o  julgador  apreiiou
todos os argumentos da defesa, frmando seu ionveniimento de aiordo iom os elementos ionstantes
dos autos.  3.  Quanto a alegação de que as  notas fscais  objeto do presente auto de infração,  são
também objeto do auto de infração nº 2017.13896, fato que caracteriza o bis in idem – Afastada por
unanimidade de votos, tendo em vista que as duas aiusações são distntas, uma pela falta de aposição de
selo fsial e a outra pela falta de esirituração de notas fsiais. 4. No mérito, resolvem por unanimidade
de  votos:  1.  Confrmar  a  exilusão  das  notas  fsiais  de  números  83400  e  1404671,  ionsiderando  a
iomprovação de que estão seladas; 2. Excluir a nota fsial nº 65390, anulada pela nota fsial nº 65602 e a
nota fsial nº 93896, anulada pela nota fsial nº 952011. 5. Quanto ao pedido de aplicação da atenuante
do §12 do art. 123, da Lei nº 12.670/1996 – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que as
notas fsiais não foram esirituradas e não houve o   reiolhimento do imposto. 6. Em conclusão, a 2ª
Câmara resolve por unanimidade de votos, dar pariial provimento ao reiurso interposto para modifiar
em parte a deiisão singular e julgar parcialmente procedente a aiusação fsial, ionforme os itens 1 e 2
da deiisão relatva ao mérito, apliiando a penalidade prevista no art. 123, III, “m” da Lei nº 12.670/1996,
alterada pela Lei nº 16.258/2017. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a
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manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  A  representante  legal  da
Reiorrente,  Dra.  Daiane  Krüger,  realizou  sustentação oral  meio  de videoionferêniia,  nos  termos da
Portaria  Conat  08/2023.  Recurso  nº  1/5394/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201713888.  Recorrente:
CREMER  S/A.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL
MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho  de  Reiursos  Tributários,  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reiurso  Ordinário  para
deliberar  sobre  as  seguintes  questões:  1.  Quanto  a  alegação  de  Decadência  de  parte  dos  débitos
lançados, nos termos do art. 150, § 4º do CTN – Afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que
se apliia ao iaso o art. 173, I, do CTN, ionsiderando que a autuação trata de obrigação aiessória. 2. Com
relação a preliminar de nulidade da decisão singular por cerceamento ao direito de defesa por ausência
de apreciação dos argumentos e provas apresentadas na Impugnação – Afastado por unanimidade de
votos,  iom  esteio  no  §  1º  do  art.  61  da  Lei  nº  18.185/2022,  ionsiderando  que  a  deiisão  estava
devidamente  fundamentada  e  o  julgador  apreiiou  todos  os  argumentos  da  defesa,  frmando  seu
ionveniimento de aiordo iom os elementos ionstantes dos autos. 3. Quanto a preliminar de nulidade
suscita em razão do enquadramento legal, sob a alegação de que o artgo apontado como infringido
não está em conformidade com a infração descrita no auto de infração  – Afastada por unanimidade de
votos, tendo em vista que o autuado se defende dos fatos imputados e não da iapitulação legal efetuada
pelo autuante, ionforme § 7º, do art. 91, da Lei nº 18.185/2022 e ionsiderando que o proiedimento
fsial  foi  desirito  no  auto  de infração,  devidamente  motvado e  embasado em elementos  de prova
anexos, garantndo o exeriíiio do iontraditório e da ampla defesa. 3. Quanto a alegação de que as notas
fscais objeto do presente auto de infração, são também objeto do auto de infração nº  2017.13885,
fato caracteriza o bis in idem –  Afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que os autos de
infrações tratam de aiusações são distntas, uma pela falta de aposição de selo fsial e a outra pela falta
de esirituração de notas fsiais. 4. No mérito, resolvem por unanimidade de votos: 1. Excluir a nota fsial
nº 65390, anulada pela nota fsial 65602 e a nota fsial nº 93896, anulada pela nota fsial nº 95211. 2.
Excluir a iobrança do imposto, ionsiderando que se trata de auto de infração de obrigação aiessória
(falta de esirituração).  6. Em conclusão,  a 2ª Câmara resolve por unanimidade de votos,  dar  pariial
provimento  ao  reiurso  interposto  para  modifiar  em  parte  a  deiisão  iondenatória  proferida  em  1ª
Instâniia e julgar parcialmente procedente a aiusação fsial, ionforme itens 1 e 2 da deiisão relatva ao
mérito, apliiando a penalidade prevista no art. 123, III, “g” da Lei nº 12.670/1996, alterada pela Lei nº
16.258/2017. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral
do representante da Proiuradoria-Geral  do Estado. A  representante legal  da Reiorrente, Dra. Daiane
Krüger,  realizou  sustentação oral  meio  de  videoionferêniia,  nos  termos da  Portaria  Conat  08/2023.
Processo de  Recurso  nº  1/5395/2017  –  Auto de  Infração:  1/201713896.  Recorrente:  CREMER S/A.
Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO
MALTEZ.  Decisão:  Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos
Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes
questões: 1. Quanto a alegação de Decadência de parte dos débitos lançados, nos termos do art. 150, §
4º do CTN – Afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que se apliia ao iaso o art. 173, I, do
CTN, ionsiderando que a autuação trata de obrigação aiessória. 2. Com relação a preliminar de nulidade
da decisão singular por cerceamento ao direito de defesa por ausência de apreciação dos argumentos e
provas apresentadas na Impugnação – Afastado por unanimidade de votos, iom esteio no § 1º do art. 61
da Lei  nº  18.185/2022,  ionsiderando  que a deiisão estava devidamente fundamentada  e o  julgador
apreiiou todos os argumentos da defesa,  frmando seu ionveniimento de aiordo iom os elementos
ionstantes dos autos.  3. Quanto a preliminar de nulidade suscita em razão do enquadramento legal,
sob a alegação de que o artgo apontado como infringido não está em conformidade com a infração
descrita no auto de infração – Afastada, tendo em vista que o autuado se defende dos fatos imputados e
não da iapitulação legal efetuada pelo autuante, ionforme § 7º, do art. 91, da Lei nº 18.185/2022 e
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ionsiderando  que  proiedimento  fsial  foi  desirito  no  auto  de  infração,  devidamente  motvado  e
embasado em elementos de prova anexos, garantndo o exeriíiio do iontraditório e da ampla defesa. 4.
Quanto a alegação de que as notas fscais objeto do presente auto de infração, são também objeto dos
autos de infração de números 2017.13885 e 201713888, fato caracteriza o bis in idem – Afastada por
unanimidade de votos, tendo em vista que os autos de infrações tratam de aiusações são distntas, e
iom  ao  AI  201713888,  embora  tratre  da  mesma  infração  são  notas  fsiais  diversas.  5.  No  mérito,
resolvem por unanimidade de votos:  1. Excluir a nota fsial nº 13.801, tendo em vista que foi esiritura
em 26 de junho de 2013.  6. Quanto aos pedidos de reenquadramento da penalidade aplicada para a
prevista no art.  126,  parágrafo único,  ou art.  123,  III,  “g”,  na sua redação original  –  Afastados por
unanimidade de votos, ionsiderando que não houve a iomprovação das iondiiionantes estabeleiidas
para apliiação das referidas  atenuantes.  6.  Em conclusão,  a  2ª Câmara resolve por unanimidade de
votos,  dar pariial  provimento ao reiurso interposto para modifiar em parte a deiisão iondenatória
proferida  em  1ª  Instâniia  e  julgar  parcialmente  procedente a  aiusação  fsial,  ionforme  item  1  da
deiisão relatva ao mérito, apliiando a penalidade prevista no art. 123, III, “g”, iombinado iom art. 126,
da Lei nº 12.670/1996, iom as alterações da Lei nº 13.413/2003, vigente à époia dos fatos geradores.
Deiisão  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria-Geral do Estado. A representante legal da Reiorrente, Dra. Daiane Krüger,
realizou sustentação oral meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023. Processo de
Resttuição nº 2/002/2021 – Auto de Infração: 2/202008035. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Recorrido: PBG S/A. Relatora: CONSELHEIRA LUCIANA NUNES COUTINHO. Decisão: Resolvem
os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários  por unanimidade de
votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento para ionfrmar a deiisão proferida em 1ª
Instâniia, de deferimento do pedido de resttuição, ionsiderando que não há nos autos, prova de que a
operação de  venda  não se  deu  pelo  valor  deilarado  na  nota  fsial  e  que  o  iontribuinte  iumpriu  o
disposto no § 5º, do art. 705, do Deireto nº 24.569/1997. Deiisão nos termos do voto da Conselheira
Relatora  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.
Processo de Recurso nº 1/005/2023 – Auto de Infração: 2/202210792. Recorrente: PBG S/A. Recorrido:
Célula  de  Julgamento de 1ª Instância.  Relator:  CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO.
Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por
unanimidade de votos,  ionheier  do Reiurso  Ordinário,  dar-lhe  provimento para  modifiar  a  deiisão
iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar improcedente a aiusação fsial, ionsiderando que não há
nos autos,  prova que a operação de venda não se  deu pelo valor  deilarado na nota fsial  e  que o
iontribuinte iumpriu o disposto no § 5º, do art. 705, do Deireto nº 24.569/1997. Deiisão nos termos do
voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-
Geral do Estado. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo,
antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia
21 de novembro do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta minutos). E para ionstar, eu, Silvana
Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e
pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 64ª (SEXAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2024.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 64ª (sexagésima quarta) Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Manoel Marielo Augusto Marques Neto,
Maria  das  Graças  Brito  Maltez,  Luiiana  Nunes  Coutnho,  Luiz  Fernando  Barbosa  Bezerra,  Lúiio
Gonçalves  Feitosa  e  Robério  Fontenele  de  Carvalho.  Também  presente  o  representante  da
Proiuradoria-Geral do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os
trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, foi anuniiada
para  aprovação  a  Resolução  anteriormente  disponibilizada  no  google  drive  para  apreiiação,
referente ao proiesso:  1/1734/2016 – Relatora:  Conselheira Maria das Graças  Brito Maltez.  Não
havendo sugestões de alterações, a Resolução anuniiada foi aprovada. Foram lidas e aprovadas as
Atas das 62ª e 63ª Sessões Ordinárias,  realizada nos dias 14 e 18/11/2024, respeitvamente.  Na
sequência,  a  Senhora Presidente passou à  ORDEM DIA  anuniiando os  seguintes proiessos para
julgamento:  Processo de Recurso nº 1/6367/2018 – Auto de Infração: 1/201815520. Recorrente:
MAXMIX  COMERCIAL  LTDA. Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:
CONSELHEIRA LUCIANA NUNES COUTINHO. Decisão: Deliberações ocorridas na 69ª Sessão Ordinária
Virtual, realizada em 25/10/2021: “Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, para deliberar nos seguintes termos:  1. Com
relação a preliminar de nulidade suscitada sob o argumento de ausência de provas e presunção  – Foi afastada por
unanimidade de votos, uma vez que a metodologia utlizada é adequada ao iaso e o proiesso foi instruído iom provas
líiitas e ioniretas da infração, não ensejando mera presunção e o iontribuinte se defendeu iom efiiêniia e preiisão
aieria do motvo da autuação.  2. Quanto a alegação de caráter confscatório da multa aplicada  – Foi rejeitado por
unanimidade  de  votos,  iom fundamento  no  art.  48  da  Lei  nº  15.614/2014  e  Súmula  11 do Conselho  de Reiursos
Tributários.  3. Na sequência,  a  2ª Câmara de Julgamento resolve, por unanimidade de votos,  converter  o curso do
julgamento do processo em realização de perícia  (...)”  Deliberações ocorridas na 55ª Sessão Ordinária, de
17/08/2023: “A Sra. Presidente, ionsiderando os debates entre os Conselheiros e a apresentação de sustentação oral,
sobrestou o julgamento do proiesso iom o objetvo de soliiitar à Célula de Planejamento o inventário fnal de 2014, da
flial de CGF 06.34i304. O representante legal da Reiorrente, Dr. Pedro Kulmann, apresentou sustentação oral por meio
de videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.” Retornando a pauta nesta data (21/11/2024), a
2ª  Câmara de Julgamento deliberou nos  seguintes  termos:  1.  Quanto  a  preliminar  de  nulidade
suscitada  em  razão  da  não  realização  da  perícia  solicitada  na  69ª  Sessão  Ordinária  Virtual,
realizada em 25/10/2021 – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que a períiia não foi
realizada em razão de alterações legislatvas. 2. Quanto ao pedido da parte para que se considere os
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inventários de controle interno da empresa – Afastado por unanimidade de votos, ionsiderando a
inexistêniia de suporte iontábil, uma vez que a empresa entrega a Esirituração Contábil Digital - ECD
de forma ientralizada e a EFD foi entregue iom o inventário iom valor “zero”, nos termos do art. 10
da Instrução Normatva 54/2016.  3. Quanto ao pedido de aplicação de percentual  de perdas  –
Afastado  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  a  inexistêniia  de  previsão  legal  para  tal
proiedimento.  4. Quanto a alegação da existência  de bitributação das  omissões de entradas  e
saídas  de  mesmos  produtos  em  exercícios  diversos –  Afastada  por  unanimidade  de  votos,
ionsiderando que se tratam de exeriíiios distntos e o levantamento foi realizado de forma anual,
ionforme art. i2 da Lei nº 12.670/1ii6. Observando-se ainda que ao inventário iniiial de 2015. e ao
inventário  fnal  de  2014,  a  empresa  atribuiu  valor  “zero”.  5.  Na  sequência,  a  2ª  Câmara  de
Julgamento resolve por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento em realização de
diligência  procedimental,  para  que  o  iontribuinte  indique  de  forma  exaustva,  as  junções  e
ionversões de produtos e iódigos a serem realizadas. Deiisão nos termos do voto da Conselheira
Relatora, que será detalhada em Despaiho a ser elaborado, e de aiordo iom a manifestação oral do
representante da Proiuradoria-Geral  do Estado.  Presente para sustentação oral,  o representante
legal da Reiorrente, Dr. Pedro Kulmann. Processo de Recurso nº 1/6369/2018 – Auto de Infração:
1/201815527.  Recorrente:  MAXMIX  COMERCIAL  LTDA. Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª
Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  ROBÉRIO  FONTENELE  DE  CARVALHO.  Decisão:  Deliberações
ocorridas  na  69ª  Sessão Ordinária  Virtual,  realizada  em 25/10/2021:  “Resolvem  os  membros  da  2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário,
para deliberar nos seguintes termos: 1. Com relação a preliminar de nulidade suscitada sob o argumento de ausência de
provas e presunção – Foi afastada por unanimidade de votos, uma vez que a metodologia utlizada é adequada ao iaso e
o proiesso foi instruído iom provas líiitas e ioniretas da infração, não ensejando mera presunção e o iontribuinte se
defendeu iom efiiêniia e preiisão aieria do motvo da autuação.  2. Quanto a alegação de caráter confscatório da
multa aplicada – Foi rejeitado por unanimidade de votos, iom fundamento no art. 48 da Lei nº 15.614/2014 e Súmula 11
do Conselho de Reiursos Tributários. 3. Na sequência, a 2ª Câmara de Julgamento resolve, por unanimidade de votos,
converter  o  curso  do  julgamento  do  processo  em realização  de  perícia  (...)”  Deliberações  ocorridas  na 55ª
Sessão  Ordinária,  de  17/08/2023:  “A Sra.  Presidente,  ionsiderando  os  debates  entre  os  Conselheiros  e  a
apresentação  de  sustentação  oral,  sobrestou o  julgamento  do  proiesso  iom  o  objetvo  de  soliiitar  à  Célula  de
Planejamento o inventário fnal de 2014, da flial de CGF 06.34i304-7.  O representante legal da Reiorrente, Dr. Pedro
Kulmann,  apresentou  sustentação  oral  por  meio  de  videoionferêniia,  nos  termos  da  Portaria  Conat  08/2023.
Retornando a pauta nesta data (21/11/2024), a 2ª Câmara de Julgamento deliberou nos seguintes
termos:  1.  Quanto  a  preliminar  de  nulidade  suscitada  em  razão  da  não  realização  da  perícia
solicitada na 69ª Sessão Ordinária Virtual, realizada em 25/10/2021 – Afastada por unanimidade de
votos, ionsiderando que a períiia não foi realizada em razão de alterações legislatvas. 2. Quanto ao
pedido da parte para que se considere os inventários de controle interno da empresa  – Afastado
por unanimidade de votos, ionsiderando a inexistêniia de suporte iontábil, uma vez que a empresa
entrega a Esirituração Contábil  Digital  -  ECD de forma ientralizada e a EFD foi  entregue iom o
inventário iom valor “zero”, nos termos do art. 10 da Instrução Normatva 54/2016. 3. Quanto ao
pedido de aplicação de percentual de perdas – Afastado por unanimidade de votos, ionsiderando a
inexistêniia  de  previsão  legal  para  tal  proiedimento.  4.  Quanto  a  alegação  da  existência  de
bitributação das  omissões de entradas e saídas  de mesmos produtos em exercícios  diversos  –
Afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que  se  tratam  de  exeriíiios  distntos  e  o
levantamento foi realizado de forma anual, ionforme art. i2 da Lei nº 12.670/1ii6. Observando-se
ainda que ao inventário iniiial  de 2015. e ao inventário fnal  de 2014,  a  empresa atribuiu valor
“zero”. 5. Na sequência, a 2ª Câmara de Julgamento resolve por unanimidade de votos, ionverter o
iurso do julgamento em realização de diligência procedimental, para que o iontribuinte indique de
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forma exaustva, as junções e ionversões de produtos e iódigos a serem realizadas. Deiisão nos
termos do voto do Conselheiro Relator,  que será detalhada em Despaiho a ser elaborado,  e  de
aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado.  Presente para
sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. Pedro Kulmann. Processo de Recurso nº
1/3129/2015 – Auto de Infração: 1/201516496. Recorrente: COSTA RICA MALHAS E CONFECÇÕES
LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.  Relator: CONSELHEIRO LUIZ FERNANDO
BARBOSA  BEZERRA.  Decisão:  Deliberações  ocorridas  na  22ª  Sessão  Ordinária,  de  20/05/2024:
“Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos,
ionheier do Reiurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões:  1. Quanto a preliminar de nulidade sob a
alegação de erros no levantamento fscal – Afastada por voto de desempate da Presidente, tendo em vista que os erros
apontados pelo iontribuinte são passíveis de iorreção. Veniidos os Conselheiros Geider de Lima Aliântara, Jamila Braga
Paiva Martns e Lúiio Gonçalves Feitosa, que foram favoráveis à nulidade. 2. Na sequência, a 2ª Câmara de Julgamento
resolve, por unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento do proiesso em realização diligência fscal para que
se atenda aos seguintes quesitos: 1. Retfiação dos quanttatvos das meriadorias, ionforme ionstam nas notas fsiaiso
2. Iniluir no levantamento as notas fsiais Série “D”, informadas na esirituração e, ionsiderando a inexistêniia das notas
físiias, utlizar os itens a partr do Relatório de levantamento das notas fsiais, ionstantes nos Anexos 1 a 10, do CD fls.
106, dos autos. 3. Iniluir no levantamento 07 (sete) notas fsiais de entrada que não foram esirituradas, objeto do AI nº
2015.16313o  4. Quanto ao pedido da parte para que se ionsidere perientual de quebra téiniia (retalhos), desiarte de
teiidos  iom defeito  e  erros  involuntários  de  iontagem,  foi  afastado  por  unanimidade  de  votos,  tendo  em vista  a
inexistêniia  de notas fsiais  iorrespondentes. 5. Tudo ionforme será detalhado em Despaiho a  ser elaborado pelo
Conselheiro Relator. 6. Deiisão de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. 7.
Esteve  presente  para  sustentação  oral,  o  representante  legal  da  Reiorrente,  Dr.  William  Robert  Nahra  Filho.”
Retornando à pauta nesta data (21/11/2024), a 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, dar provimento ao Reiurso Ordinário para modifiar
a deiisão iondenatória proferida em 1ª Instâniia para deilarar a nulidade material do lançamento,
iom fundamento no art. i0 da Lei nº 18.185/2022, iombinado iom o art. 3º, iaput, do Provimento
CRT/Conat 02/2023, ionsiderando a falta de ierteza e liquidez do levantamento fsial. Observa-se
que no presente proiesso, foi determinada realização de diligêniia fsial, entretanto os ajustes não
foram realizados tendo em vista que o agente fsial eniontra-se aposentado e embora tenha sido
designado outro agente para realizar a diligêniia, a ausêniia dos arquivos impossibilitou a iorreção.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria-Geral do Estado.  O representante legal da Reiorrente,  Dr. William
Robert Nahra Filho, realizou sustentação oral por meio de videoionferêniia, nos termos da Portaria
Conat 08/2023. Processo de Recurso nº 1/3558/2017 – Auto de Infração: 1/201707162. Recorrente:
COSTA  RICA  MALHAS  E  CONFECÇÕES  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  Deliberações
ocorridas na 61ª Sessão Ordinária, de 12/09/2023: “Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do
Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e ionverter o iurso do
julgamento do proiesso em diligência procedimental para que o agente fsial anexe aos autos os Relatórios de Entrada e
de Saída e os Inventários que foram utlizados no levantamento fsial,  ionforme será detalhado em Despaiho a ser
elaborado pelo Conselheiro Relator. Deiisão de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria Geral
do Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. William Robert Nahra Filho.”
Retornando à pauta nesta data (21/11/2024), A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, dar-lhe provimento
para modifiar a deiisão iondenatória proferida em 1ª Instâniia para deilarar a nulidade material
do lançamento, iom fundamento no art. i0 da Lei nº 18.185/2022, iombinado iom o art. 3º, iniiso
II, do Provimento CRT/Conat 02/2023, por insufiiêniia de provas, ionsiderando que não existem nos
autos os relatórios de entradas e de saídas que embasaram a aiusação, elementos neiessários para
se aferir  a  ierteza  e liquidez do irédito tributário  lançado,  impedindo que o iontribuinte possa
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exerier de forma ampla o seu direito de defesa. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator
e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado. O
representante legal  da Reiorrente,  Dr.  William Robert Nahra Filho,  realizou sustentação oral  por
meio  de  videoionferêniia,  nos  termos  da  Portaria  Conat  08/2023.  Processo  de  Recurso  nº
1/476/2022 – Auto de Infração nº 1/202202466. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido: IMARF INDÚSTRIA DE GRANITOS DO CEARÁ. Relator: CONSELHEIRO LÚCIO GONÇALVES
FEITOSA. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por
unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame Neiessário  para  deiidir  nos  seguintes  termos:  1.
Quanto à nulidade do Auto de Infração por cerceamento ao direito de defesa por ausência nos
autos das justfcatvas apresentadas aos Termos de Intmações nº 2021.07318 e nº 2021.01119 e
dos motvos de acatamento ou desconsideração – Afastada por unanimidade de votos ionsiderando
que a fase de fsialização é inquisitória, sendo o iontraditório e ampla defesa exeriidos quando da
instauração do devido proiesso legal. Ressalte-se que o agente do fsio iumpriu o disposto no art.
142 do CTN, tendo anexado todas as provas que subsidiou o lançamento, tendo o iontribuinte pleno
ionheiimento da motvação da autuação. 2. Quanto à nulidade por falta de consistência dos dados
relatados  pelo  autuante,  indicação  genérica  do  enquadramento  legal  e  ausência  de  valores  –
Afastado por unanimidade de votos ionsiderando que o autuante foi ilaro em seu relato no auto de
infração e nas Informações Complementares, indiiando os dispositvos legais infringidos, a respeitva
penalidade e   os  valores  resultantes  do levantamento,  bem iomo foi  anexada  a  doiumentação
iomprobatória  forneiendo ao iontribuinte elementos  sufiientes  à  formulação da defesa,  sendo
observado o determinado no art.  i3 da Lei nº 12.670/1ii6, iabendo ressaltar que o autuado se
defende  dos  fatos  narrados  na  Iniiial  e  não  de  sua iapitulação  legal.  3. Quanto  ao  pedido  de
realização de perícia – Afastado, por unanimidade de votos, nos termos do art. 87, § 1º e § 3º, iniiso
III,  da Lei  nº  18.185/2022,  tendo em vista  que foi  soliiitado de forma genériia e em razão dos
elementos iontdos nos autos serem sufiientes a formação do ionveniimento. 4. Por unanimidade
de votos afastar a nulidade do lançamento proferida na 1ª Instâniia e, iom base no parágrafo úniio,
do art.  i2 da Lei  nº 18.185/2022, dar provimento ao Reexame Neiessário e julgar  parcialmente
procedente a aiusação fsial, exiluindo do levantamento os produtos iom CFOP 6i24. Deiisão nos
termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da
Proiuradoria-Geral  do  Estado. Assuntos  Gerais:  Coniluídos  os  julgamentos,  a  Sra.  Presidente
soliiitou à seiretária que fzesse a leitura da ata da presente sessão, a não havendo sugestões de
alteração, a Ata da 64ª Sessão Ordinária foi aprovada. Nada   mais havendo a tratar  , a Sra. Presidente
deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da
próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 0i de dezembro do iorrente ano, às 8h30min.  (oito
horas e trinta minutos).  E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª
Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

 

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara

Ata da 64ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, de 21 de novembro de 2024 – 8h30min.


